
a Importância de i 2 .000 ,CO ( dois mil cruzeiros) à disposição -

d-a Secretaria para faser face a pequenas despesas da Camara, fa­

zendo a devida requisição. 

Art. 22 - 3ssa importância será renovada, com nora -

E-equisição quando for esgotada. 

Art. pfi - A Secretaria Executiva, dsverá, mensalmente 

a relação 3os castos feitos durante o mês. 

Art. L;S - Esta RESOLUÇÃO entrará em,vigor na data de 

sua publicação, revogadas as^isposições em eontrário. 

Ely sou de Freitas Valle Germano Filho 

- PRESIDENTE D A cthum -

% RESOLUÇÃO HO li D E 1 1 DE FEVEREIRO DE 1.9Ó3. 

A CÂIUÃA 1UNICIPAL DE SÃO JOÃO Dá 30A VISTA, Estado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais ..; 

R E S O L V E . . . 

Art. Iß - Os acréscimos salariais dos funcionários da 

Camara Municipal, em face da'Lei n& 3 3 0 , de 5/2 / 1 9 6 3 ) serão os -

constantes desta RESOLUÇÃO: 

Art. ¿0 _ 0 Diretor de Secretaria da Camara, vencendo 

pela referência "K", fará Juz ao aumento de 3 7 í em seus vericimen 

tos. 

Art. 32 - 0 Servente da Camara, vencendo pela referên 

cia "E", receberá o acréscimo salarial de 65>60>». 

Art. ijS - 0 Porteiro da Prefeitura,refe'rencia "G'1 e -

que atende esta Camara, terá au aumento de U9,5°% na grafificaçãc 

que recebe pelo serviço prestado a esta Casa." 

Art. 50 _ 0 Diarista, qontrata^pela Câmara, com a -

diária Je "J, 3 6 7 , 2 0 , classificado na referência "A" do Decreto no 

02, de 27 de janeiro de 1 . 9 5 2 , receberá o acrescido de 73,¿¡5;». 

Art." 6c - Os acréscimo salariais serão devidos desde 

12 de janeiro de 1 . 9 6 3 . 

Art. 72 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data Je 

sua publicação, revogadas AS] disposições em contrário. 

Slyseu de Freitas Valle Germano Filho 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI MC ^ 1 D E lá DE FEVEREIRO DE 1.963. 

A CÁAM1RA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado -


